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LEI N° 3285/2023, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.

"Dispõe sobre a implantação da Política de

Educação Integral na Rede Municipal de

Ensino de Picos-PI."

0 Prefeito Municipal dc Picos Estado do Piauí, no uso de suas atribuições, faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.U. Fica instituída A Política de Educação Integral, já anunciada, na legislação
educacional brasileira, abrangida em nossa Constituição Federal, nos artigos 205, 206 e 227; no Estatuto
da Criança e do Adolescente (Lei n" 9.089/1990); na Lei de Diretrizes e Bases (Lei n" 9394/1996), nos
artigos 34 e 87; no Plano Nacional de Educação (Lei n° 10.179/01); no Fundo Nacional de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Básico e de Valorização do Magistério (Lei n° 14.113/2020); e, em especial,
na Lei Municipal rf 2.664/2015 - Plano Municipal de Educação e na Lei 2.649/2015, que criou o
Conselho Municipal de Educação, a partir do ano de 2024, com o intuito de garantir o desenvolvimento
do sujeito nas dimensões: intelectual, emocional, social e cultural, contribuindo com a independência
pessoal dos estudantes desde a Educação Infantil até o 9° (nono) ano do Ensino Fundamental.

DA CONCEPÇÃO DE GESTÃO EDUCACIONAL

Art, 2°. A Escola de Tempo Integral terá o apoio das seguintes funções e equipes
profissionais:

1 - Equipe de gestão pedagógica e administrativa;
II - Coordenadores pedagógicos;
III - Professores das áreas de conhecimento e dos componentes curriculares da base comum

e parte diversificada;
IV - Professores e monitores de Atividades Formativas;

V - Profissionais de apoio multifuncional e atendimento a educação inclusiva;
VI - Apoio pedagógico itinerante para alfabetização;
VII - Assessoria Pedagógica;
VIII - Tutoria/monitoria educacional.
§10 As atividades educativas desenvolvidas nos espaços das escolas de Educação Integral e

Tempo Integral são de responsabilidade de toda equipe da escola.
§2" Os profissionais monitores e de apoio poderão contribuir no desenvolvimento do

currículo dentro e fora da escola, sob a orientação das políticas de educação desenvolvidas pela Secretaria
Municipal de Educação do município dc Picos-PI c projetos elaborados no interior da própria instituição de
ensino.

§3® O corpo docente e demais profissionais que atuarão na Educação de Tempo Integral
participarão de Programa de Formação Continuada específica oferecido para este fim.

Art. 3® A gestão desenvolvida será pautada^na j^legialidaíte-de^Sàtureza participativa,
cooperativa e transparente, adotando procedimentos que d» comunidade escolar
nas tomadas de decisões pedagógicos e administrativas, coin^ai^toiíornia da e^
assegurando o pluralismo de idéias e decisões que yjamízeiTi^^ socia^tfeducação ̂

DA ORGAjyí£\ÇÃQXÍ^^
Art.4®. O currículo das ̂ colas de^era^ Inte^fl; ser^l^f^^iiafnentado pelo Conselho

Municipal de Educação e contempl^á atividades emicativa^íoiteretólatl^ no campo das ciências, nos
diferentes tipos de linguagens, cintura,^iázer,[/ecj:^Iogt^^....^atfl^ulturalismo, preservação do meio
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